
        PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA
 

Estado do Paraná 
Rua Dr. Zoilo Simões, 410  -  Fone/Fax (043) 93300-4805- CEP 84285-000 - 

www. Figueira.pr.gov.br E-MAIL licitacao@ figueira.pr.gov.br 
 

 

 

 PARECER JURÍDICO DA ANÁLISE DA 

FASE PREPARATÓRIA 

 

 

Após minuciosa análise dos documentos que compõem a 

Fase Preparatória do Processo Licitatório Nº 004/2025, Pregão Eletrônico 03/2025, 

referente à futura contratação para registro de preços de prestação de serviços 

de hospedagem, lazer e transporte, conclui-se que o edital, em sua essência, 

atende aos requisitos estabelecidos no artigo 6°, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021. 

O valor estimado da contratação, devidamente 

justificado no estudo técnico preliminar, é de R$ 70.999,30 (setenta mil novecentos 

e noventa e nove reais e trinta centavos). Tal valor encontra-se em consonância 

com as necessidades da administração e com os preços praticados no mercado. 

A análise abrangente dos documentos da fase 

preparatória demonstrou que:  

  O objeto da licitação está devidamente definido e 

especificado, atendendo às necessidades da administração.  

 Os critérios de julgamento são objetivos e transparentes, 

garantindo a igualdade entre os licitantes.  

  As exigências de habilitação estão em conformidade 

com a legislação vigente e são proporcionais ao objeto da licitação.  

 As condições de pagamento e as penalidades previstas 

são justas e adequadas.  

  O edital foi elaborado de forma clara e objetiva, 

permitindo a ampla participação de interessados. 
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Diante do exposto, considerando a conformidade do 

edital com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, bem como a necessidade de atender às demandas das secretarias 

municipais, opina-se pela publicação do edital." 

 

     Figueira, 22 de janeiro de 2.025. 

 

 

 

 

 

                 FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA 

                Assessor Jurídico 

           


